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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

Pró-Reitoria de Administração 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2015/COLOG/PROAD 

PROCESSO Nº 23282.001001/2014-61 

A Pró-Reitoria de Administração da Universidade da Integração da Lusofonia Afro-Brasileira – 

UNILAB, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria GR n.º 390, de 22 de julho de 2013, 

prorrogada pela Portaria GR n.º 437, de 05 de agosto de 2014, torna público para conhecimento dos 

interessados, que na data, horário e local abaixo discriminados fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o MENOR 

PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. O 

procedimento licitatório será regido pela Lei n.º 10.520, 17 de julho de 2002, pelo Decreto n.º 3.555, de 

08 de agosto de 2000 e alterações posteriores, pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto no 

2.271, de 7 de julho de 1997; pelo decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012; pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, pela Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor, pelo Decreto n.º 3.722, de 09 de janeiro de 2001, e alterações posteriores; Decreto 

nº 4.358, de 5 de setembro de 2002;  pela Instrução Normativa SLTI/MPOG  nº 02, de 11 de outubro de 

2010; pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto n.º 6.204, de 05 de 

setembro de 2007, e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

e pelas demais exigências deste edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos para atender as demandas do 

Laboratório de Circuitos Elétricos II, Conversão Energética, Eletrônica de Potência e Máquinas Elétricas 

da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, conforme 

especificações e condições constantes em Edital e demais anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência (Anexo I), 

facultando-se à licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. As licitantes do Pregão Eletrônico n.º 05/2015 vinculam-se ao presente Edital e demais anexos, 

Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõem o 

Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Instrumento (art. 54, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%202.271-1997?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%202.271-1997?OpenDocument
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1.4. Em observância ao disposto no inciso I, art. 48, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, os itens desta licitação com valor de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) serão de exclusiva 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

1.5. Caso as especificações deste objeto não estejam descritas totalmente no Comprasgovernamentais, 

prevalecerão as deste instrumento convocatório. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de 

sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

DATA: 27/03/2015 

HORÁRIO: 09h00 (Nove horas) – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

UASG: 158565 

2.2. Não havendo expediente na UNILAB ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 

contrário, no mesmo endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que atenderem às seguintes exigências: 

a) entidades empresariais cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação;  

b) estarem devidamente CADASTRADAS e HABILITADAS PARCIALMENTE no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e credenciadas perante o sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br (art. 8°, §3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n.º 2, de 11 de outubro de 2010); 

c) para habilitação destinada à participação em certame licitatório, o interessado deverá atender a todas 

as condições exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento 

das propostas (art. 3°, §2°, do Decreto n° 3.722, de 09 de janeiro de 2001); 

d) todas as demais exigências deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

a) entidades empresariais, que estejam reunidas em consórcio, ou que sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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b) empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação; 

c) que estejam  com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federa, conforme art. 7º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002; 

d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a UNILAB, suspensa de participar de licitação 

e impedido de contratar com a UNILAB, durante o prazo da sanção aplicada, conforme art. 7º, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; 

e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público 

do Trabalho e a União, exceto nos casos e condições previstas no art. 4ºda IN nº 02, de 30 de abril de 

2008. 

g) entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e/ou judicialmente; 

h) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro do SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasgovernamentais, no sítio www.comprasgovernamentaist.gov.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 

http://www.comprasgovernamentaist.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, à 

UNILAB qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer 

irregularidade quanto ao uso da senha para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.5.  A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) valor unitário e valor total; 

b) descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, a descrição dos produtos, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.5.1. todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

5.6. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega 

dos produtos, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

5.7. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente 

encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da licitação até a 

abertura da sessão do Pregão, no dia e hora constante do subitem 2.1 deste Edital, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

5.8. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 

Edital e seus anexos. 

5.8.1. As licitantes também deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumprem os 

requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, e que não se encontram alcançadas por quaisquer 

das hipóteses previstas no § 4º, do art. 3º, da LC nº 123/2006. 
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5.8.2. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da 

proposta ou a sua qualificação como ME ou EPP, sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 28, do 

Decreto nº 5.450/2005 e nas demais normas afetas à matéria, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e demais cominações legais. 

5.8.3. A UNILAB, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, poderá adotar 

procedimentos complementares, mediante diligência, tais como: solicitação de demonstrativos contábeis 

e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às 

exigências da LC nº 123/2006 e do Decreto 6.204/2007. 

5.9. A Proposta de Preços da licitante vencedora, contendo as especificações detalhadas dos 

produtos, deverá ser formulada e enviada, atualizada em conformidade com o último lance ofertado, 

por meio de mensagem para o e-mail licitacao@unilab.edu.br, ou por meio do fac-símile (85) 3332-

1482 ou por meio do Sistema Eletrônico, contadas num prazo máximo de 02 (duas) horas após a 

convocação do pregoeiro. 

5.9.1.  Os documentos originais de que trata o subitem 5.9 deverão ser apresentados no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da convocação dos anexos pelo pregoeiro por meio do 

Sistema Eletrônico. 

5.9.2.  A Proposta Comercial deverá ser preenchida em conformidade com o Modelo de Proposta de 

Preços constante do Anexo II deste Edital, e deverá, ainda, conter: 

a) preços unitário e total do produto, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os preços 

unitário e total, prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias). Entretanto, para fins 

de apresentação das propostas e lances no Sistema Eletrônico será considerado o Preço Total por item;  

b) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 

60 dias; 

c) apresentação do preço conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, levando-se em 

consideração os dados constantes do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital; 

d) declaração de que os preços totais propostos compreendem todas as despesas concernentes ao 

fornecimento de todos os materiais necessários, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, benefícios, 

licenças, aprovações e tributos, nada mais sendo lícito pleitear a esse título; 

5.9.3. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão observar a 

orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de incluir o 

detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

5.9.3.1. A ausência de informação importante do objeto no citado campo não acarretará a 

desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

mailto:licitacao@unilab.edu.br


                                                                                 

Página 6 de 71 

 

5.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.11. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e 

da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai fornecer o produto 

objeto da presente licitação. 

5.12. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, 

que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 

 

6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A partir da data e horário previstos no subitem 2.1 deste Edital, terá início a sessão pública do 

Pregão Eletrônico 05/2015, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de 

lances. 

6.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

6.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o ENCERRAMENTO 

da fase de lances. 

6.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser acatado o 

pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela LICITANTE, 

decorrente de fato superveniente, e aceito pelo Pregoeiro. 

6.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 6.2.2 acima, a 

LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no subitem 21 deste Edital, 

e na Cláusula Décima Segunda do Contrato (Anexo III). 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento dos mesmos e de seus respectivos 

valores e horários de registro. 

7.2.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

dos mesmos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos, 

sob pena de exclusão do lance. 

7.3. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.4. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo para fins de 

classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 

7.6.  No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados durante a desconexão. 

7.6.2. Se a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no mesmo endereço 

eletrônico utilizado para divulgação do edital. 

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, ficando a cargo do 

sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.8. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas, sendo, então, verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 

estimado para a aquisição. 

7.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital.  

7.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
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7.11. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será 

assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos do 

art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.11.1. Entende-se por empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas ou lances apresentados pelas ME, EPP ou sociedade cooperativa sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances. 

7.11.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a ME, EPP ou sociedade cooperativa melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), 

definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 

desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de 

responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para 

o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada 

sua documentação de habilitação; 

b)  não sendo declarada vencedora a ME, EPP ou sociedade cooperativa, na forma da alínea anterior, 

serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 7.11.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo 

direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados por ME, EPP ou sociedade cooperativa que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.1, será realizado sorteio eletrônico entre as 

mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 

queira, encaminhar uma melhor proposta. 

7.12. Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a nova classificação de 

fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. 

7.13.  Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME, EPP ou sociedade 

cooperativa, ou, ainda, não existindo empresas que se enquadrem nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, prevalecerá a classificação inicial. 

7.14. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurando a preferência sucessivamente, aos bens: 

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País. 
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7.15. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual as licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

a aquisição, obtido por meio de pesquisa de mercado. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou 

que apresentar preço manifestadamente inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os 

de mercado. 

8.3. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento do preço, 

procedendo à verificação da habilitação da licitante, conforme as disposições deste Edital e seus anexos. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema (“enviar anexo”), estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do produto ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

8.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada da 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.6. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 

8.6.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtida melhor proposta; 

8.6.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.6.3.  Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, 

durante a análise da aceitação da proposta, a UNILAB poderá determinar à licitante vencedora, mediante 
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diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos 

envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos: 

I. I - questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

II. verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos 

de trabalho; 

III. levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 

Previdência Social; 

IV. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

V. pesquisas em órgãos públicos ou em empresas privadas; 

VI. verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 

VII. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, caso necessário ao exercício da 

atividade, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

VIII. verificação de notas fiscais dos produtos entregues pelo proponente; 

IX. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

X. estudos setoriais; 

XI. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual e/ou Municipal, e 

XII. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.7.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 

contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar para que seja obtido preço melhor. 
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, a licitante detentora da melhor proposta 

ou lance encaminhará à UNILAB a documentação referente à habilitação por meio de mensagem para o 

e-mail licitacao@unilab.edu.br, ou por meio do fac-símile (85) 3332-1482 ou por convocação do 

Pregoeiro pelo Sistema Eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas a partir da 

solicitação do pregoeiro pelo Sistema Eletrônico. Posteriormente, deverão ser remetidos os 

documentos originais, em uma das formas do disposto no item 10.2 deste Edital, juntamente com a 

Proposta de Preço atualizada, à UNILAB, devidamente postados, em até 72 (setenta e duas) contadas a 

partir da convocação dos anexos pelo pregoeiro por meio do Sistema Eletrônico, para o seguinte 

endereço: Av. da Abolição, nº 03, Centro, CEP 62.790-000, Redenção/CE, em envelope fechado e 

rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: À UNILAB / 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015, ENVELOPE COM 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL - RAZÃO SOCIAL E CNPJ. 

9.1.1. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação (art. 

43, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006); 

9.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas (art. 32, da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993): 

a) em original; 

b) por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 

qualificado, ou por Cartório competente; 

c) publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

9.3. O Pregoeiro consultará online o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação às habilitações previstas nos subitens 9.5.1, 9.5.2 e, conforme o caso, no subitem 9.5.3 deste 

Edital, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 11 de outubro de 2010. 

9.3.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 

a licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

mailto:licitacao@unilab.edu.br
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9.3.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, a 

licitante será convocada a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências desse Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 

cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.4. Deverá constar do envelope a seguinte documentação complementar ao SICAF: 

a) declaração da LICITANTE de que o produto ofertado atende integralmente a todos os requisitos 

especificados neste Edital e seus anexos; 

b) demonstração de Patrimônio Líquido mínimo, para efeito de comprovação da boa situação financeira, 

quando a licitante apresentar em suas demonstrações contábeis do último exercício social resultado igual 

ou superior a 01 (um) em qualquer dos seguintes índices: Liquidez Geral (LG), Solvência (SO) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes das seguintes aplicações das fórmulas e calculados de acordo com as normas 

contábeis vigentes: 

Ativo circulante + realizável a longo prazo 

LG = ------------------------------------------------------------------------------ 

Passivo circulante + Passivo não circulante 

Ativo total 

SG = ------------------------------------------------------------------------------ 

Passivo circulante + Passivo não circulante 

Ativo circulante 

LC = -------------------------------------------------------------- 

Passivo circulante 

b.1) a licitante que apresentar em suas demonstrações contábeis do último exercício social resultado 

igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de 

apresentação da documentação, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado para a aquisição (art. 31, § 3°, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993); 

9.4.1. Deverá assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

a) de Inexistência de Fatos Superveniente Impeditivos de Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

c) que está ciente e concorda com os termos e as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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d) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

e) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ou seja, a 

declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

e.1) assinalando “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

9.5. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF ou os que não 

estiverem cadastrados além do nível de credenciamento deverão encaminhar, além da documentação 

prevista no subitem 9.4 acima, o seguinte: 

9.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante (art. 28, da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993): 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da 

licitante, devidamente registrado, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, para fins de verificação da pertinência da(s) atividade(s) da LICITANTE 

com o objeto deste Edital; 

c) no caso de sociedades simples, inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) no caso de sociedade cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com ata de assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Cartório de Registros Civil de 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107, da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro de 1971; 

e) no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.  

9.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante (art. 29, da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993): 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) quanto aos demais tributos federais e à 
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Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, I, do Decreto nº 6.106, de 30 de abril 

de 2007; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

conforme o caso, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei n.º 8.666/93, dentro do prazo 

de validade; 

d.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a", 

do art. 27, da Lei n.º 8.036/1990, devidamente atualizado; 

f) certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às contribuições 

sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei n.º 8.212/1991), devidamente 

atualizada. 

g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva com Efeito de Negativa comprovando 

a regularidade trabalhista, conforme art. 2º, da Lei 12.440/2011, devidamente atualizado. 

9.5.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante (art. 31, da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993): 

a) certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da ME, EPP ou sociedade cooperativa 

enquadrada no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a  apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro (art. 3º, do Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007); 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 

9.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou autenticada 

na Junta Comercial; 
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2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou, 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006: 

a) por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

b) por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

4) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.6. Em caso de Micro Empresa, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

licitante será declarada vencedora do certame no sistema eletrônico, nos termos do §1º, do art. 43, da lei 

Complementar nº 123/2006. 

9.6.1. Nessa hipótese, o Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão e intimará a licitante 

declarada vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.6.2. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas no subitem acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 

8.666/93, e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.7. As licitantes não cadastradas no SICAF ou que, embora cadastradas, estejam com situação irregular 

neste Sistema, poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, relativamente à 

comprovação das habilitações previstas nos subitens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 acima, vencidos ou não 

atualizados. 

9.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.11. No caso da inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.12. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, preferencialmente 

por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: licitacao@unilab.edu.br. 

10.3. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Pregoeiro, protocolizando o 

original, no horário de 09h00 a 11h30 e de 13h30 a 16h30, em dias úteis, no seguinte endereço: Av. da 

Abolição, nº 03, Centro, CEP 62.790-000, Redenção/CE. 

10.3.1. As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas em 

meio magnético (CD) ou através do endereço eletrônico licitacao@unilab.edu.br, face à 

obrigatoriedade da publicação, no COMPRASGOVERNAMENTAIS, do pedido de impugnação 

juntamente com a decisão emitida pelo Pregoeiro e/ou pelos setores responsáveis pela elaboração do 

Edital e seus anexos. 

10.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de ME, EPP 

ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá prazo mínimo de vinte minutos, para que, durante 

a sessão pública, qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

mailto:licitacao@unilab.edu.br
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará 

decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarado 

vencedor. 

11.3.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.1.1.  Sendo declarada vencedora do certame uma licitante que tenha apresentado restrições na 

comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a regularização da 

documentação, conforme prescrito no § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 6.204, de 5/9/2007. 

11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso 

se referir, inclusive no tocante ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 

contar quando da decisão final da autoridade competente. 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COORDENAÇÃO 

DE LOGÍSTICA – COLOG, Av. da Abolição, nº 03, Centro, CEP 62.790-000, Redenção/CE, Fone/Fax 

(85) 3332-1482, em dias úteis, no horário de 09h00 a 11h30 e 13h30 a 16h30.  

11.8. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos 

prazos legais vencidos. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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12.3. O Pregoeiro poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição ou contratação, com 

vistas à verificação da aceitabilidade do produto cotado, antes da adjudicação do certame. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS ESTIMATIVAS DE IMPACTO 

13.1. As despesas com a aquisição objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento da 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB, PTRES:  

088864/088862; Elementos de Despesa: 449052/339030; Fonte: 0112. 

13.2. As despesas referentes ao objeto desta licitação classificam-se como ordinárias e rotineiras 

previstas no orçamento, destinadas à manutenção de ações preexistentes, assim, prescindem da estimativa 

de impacto orçamento-financeiro de que trata o art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme 

acórdão 883/2005 do Tribunal de Contas da União. 

 

14. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas na 

Cláusula Quarta do Contrato (Anexo III); 

14. 1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento do objeto desta licitação; 

14.1.2. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.1.3. Promover o fornecimento do produto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

14.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

14.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 

UNILAB em decorrência de ação ou de omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 

CONTRATANTE; 

14.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da entrega de amostras 

e do fornecimento dos materiais à CONTRATANTE, ou quando no recinto do Órgão, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da UNILAB. 

14.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 
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14.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;5. 

14.1.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

14.1.11. Assumir a responsabilidade por todo e quaisquer tributos, contribuições sociais e encargos 

comerciais resultantes da adjudicação deste processo licitatório; 

14.1.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de Empenho; 

14.1.13. Respeitar normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

14.1.14. Executar o fornecimento dos produtos dentro das ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS e constantes 

neste Termo de Referência; 

14.1.15. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o produto que for considerado inadequado 

ou defeituoso pelo Almoxarifado da UNILAB, ou pela fiscalização do contrato; 

14.1.16. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido; 

14.1.17. Comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 

15. Caberá à CONTRATANTE 

15.1 sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e daquelas constantes do Termo de 

Referência e anexos: 

15.2 Supervisionar o fornecimento objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na entrega e 

correção das falhas eventualmente detectadas; 

15.2.2. Permitir o acesso ao local do fornecimento do produto do pessoal da CONTRATADA, 

necessários à entrega do objeto do Termo de Referência; 

15.2.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao 

fornecimento do produto. 
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16. DAS CONDIÇÕES DE RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO E DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

16.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o contrato e, se for o 

caso, retirar a Nota de Empenho relativo ao objeto desta licitação. 

16.2. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, após 

regularmente convocada para a assinatura do contrato e/ou para a retirada da Nota de Empenho, ensejará 

a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva contratação. 

16.3. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, 

conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993. 

16.4. A não regularização da documentação, no caso da licitante vencedora apresentar restrições na 

comprovação da regularidade fiscal, no prazo previsto no subitem 9.6.1 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, e 

no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato e/ou a retirada da Nota de 

Empenho ou revogar a licitação. 

16.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato. 

16.6. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação acima referida ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato e/ou retirar a Nota e Empenho, poderá ser convocada 

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, sem prejuízo da 

multa prevista no subitem 21 deste Edital, descrita no na Cláusula Décima Segunda do Contrato (Anexo 

III), e das demais cominações legais. 

16.7. Até a efetiva assinatura do contrato e/ou retirada da Nota e Empenho, poderá ser desclassificada a 

proposta da licitante vencedora, caso a UNILAB venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua 

habilitação, conhecido após o julgamento. 

16.8. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta da licitante vencedora, a UNILAB poderá 

convocar as licitantes remanescentes, observado o disposto neste Edital e a ordem final de classificação 

das propostas/lances. 

16.9. A nota de empenho poderá ser anulada a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 

77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a ampla 

defesa. 

16.10. A contratação poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da 

Lei n.º 8.666/1993. 
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16.11. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado nos termos do §1º do artigo 57, da Lei nº 8.666 de 1993, com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

16.12. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifique quaisquer dessas ocorrências, com o consentimento prévio e por escrito da 

UNILAB e, ainda, desde que não afetem a execução do objeto desta licitação. 

16.12.1. Quando ocorrer o consentimento por parte da UNILAB, previsto neste subitem, deverá ser 

comprovado que as empresas resultantes dessas operações atendem a todas as exigências de habilitação 

requeridas à época da realização da licitação. 

16.13. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, sob pena de 

rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista no subitem 21 deste edital e 

descritas na Cláusula Décima Segunda do Contrato (Anexo III). 

 

17. DO PRAZO DE ENTREGA E DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

17.1. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com os itens 1 e 6 do Termo de Referência 

(Anexo I) deste Edital e estão reproduzidos na Cláusula Quinta do Contrato (Anexo III).  

17.2. A forma de recebimento (provisório e definitivo) dos produtos está descrita no item 6 do Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital e estão reproduzidos na Cláusula Quinta do Contrato (Anexo III). 

17.2.1. A não execução do que fora estabelecido na nota de empenho sujeitará o fornecedor às sanções 

previstas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

18. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 

representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os produtos, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 

conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

18.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

18.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências 

do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus 
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extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação 

ao produto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 

irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 

18.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

18.4. A entrega dos produtos deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 

estabelecidas pelos órgãos competentes e pela UNILAB, sendo que a inobservância desta condição 

implicará a recusa do mesmo, bem como o seu devido refazimento e/ou adequação/substituição, sem que 

caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão 

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, 

consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

19. DO PREÇO E DA REVISÃO 

19.1. O objeto do presente Edital será executado pelo preço constante na proposta da licitante vencedora, 

que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto. 

19.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes no fornecimento 

dos produtos, tais como serviços de frete, seguro, tributos e transporte. 

19.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil, contado do 

recebimento definitivo do produto, compreendida nesse período a fase de ateste da Nota 

Fiscal/Fatura - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do 

Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto da contratação - em 

moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes 

na proposta da empresa e aceitas pela UNILAB. 

20.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser efetuadas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 

20.1.2. O pagamento deverá ser efetivado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o ateste da Nota 

Fiscal/Fatura pelo servidor competente, em observância ao art. 28, da Instrução Normativa MARE nº 8, 

de 04/12/1998. 
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20.1.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 

como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à UNILAB CNPJ 

nº 12.397.930/0001-00. 

20.1.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

20.1.5. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará o fornecimento dos produtos e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas 

relativas ao objeto do presente Edital. 

20.1.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, tais como obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

20.1.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.1.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 

da data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

20.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a UNILAB por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a 

LICITANTE/CONTRATADA que: 

a) não assinar a ata de registro de preços quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, 

não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 

preços; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal. 

21.2. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente Edital, ficar 

comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual 

possa ser responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93 e das penalidades previstas no art. 28, do Decreto n.º 

5.450/2005 esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93 e das 

penalidades previstas no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, além das penalidades descritas na Cláusula 

Décima Segunda do Contrato (Anexo III), poderá sofrer as seguintes penalidades,  

a) advertência por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela 

LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, 

após o ENCERRAMENTO da fase de lances, conforme previsto nos subitens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3 deste 

Edital, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, 

inclusive de impedimento de licitar e contratar com a União, previsto no subitem 21.6 deste Edital; 

c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de Empenho devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na 

hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Ata e/ou retirar a Nota de Empenho, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total 

das obrigações acordadas; 

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho quando for constatado o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de Referência, ressalvadas 

aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas. 
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e) pela inobservância dos prazos de fornecimento do produto, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do Código 

Civil, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. A aplicação da multa de que trata esta alínea 

não impede a anulação unilateral da contratação; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos anulação da 

contratação por culpa da CONTRATADA. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas 

e danos causados à UNILAB. 

21.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela UNILAB. 

21.5. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na UNILAB, 

em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

21.6. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, além de ser descredenciada do SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

21.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21.8. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do produto advier 

de caso fortuito ou de força maior. 

21.9. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, do art. 36, da Lei 

nº 8.666/1993. 

21.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

23.3. Fica assegurado à UNILAB o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no 

todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

23.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a UNILAB 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

23.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.8. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência das propostas, por 

parte das licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, 

conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital. 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na UNILAB. 

23.10. Em caso de divergência entre as especificações do produto insertas no Sistema SIASG e as 

deste Edital, prevalecerão as constantes neste último. 

23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública desta licitação, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.12. Este Edital será disponibilizado, na íntegra, a qualquer interessado, nos dias úteis, no horário das 

08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, na Coordenação de Logística – COLOG da Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB, Av. da Abolição, nº 03, Centro, CEP 

62.790-000, Redenção/CE ou no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

23.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 

mediante o acesso ao sítio mencionado no subitem anterior, das eventuais republicações e/ou retificações 

de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 

pública. 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Termo de Referência (Anexo I), o Modelo de 

Proposta de Preços (Anexo II) e a Minuta do Contrato (Anexo III). 

23.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, no Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005 e, 

subsidiariamente, na Lei n° 8.666/1993. 

23.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal, Seção Judiciária 

de Fortaleza/CE, com exclusão de qualquer outro. 

 

Redenção, 04 de novembro de 2015. 

 

Jessika Yanne Alves Gomes de Sousa 

Gerente da Divisão de Elaboração de Editais e Apoio Administrativo 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA  

 

ANEXO I AO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a aquisição de equipamentos para atender as demandas do 

Laboratório de Circuitos Elétricos II, Conversão Energética, Eletrônica de Potência e Máquinas Elétricas 

da UNILAB, no Campus dos Palmares, situado na Av. da Abolição nº 3, bairro Centro, Acarape/CE, 

conforme especificações e condições constantes neste edital, no Termo de Referência e demais anexos, 

e quantitativos estimados constantes da planilha descritiva abaixo: 

 

Item 
Especificação 

Unid Qtd 
Valor 

Unit 

Valor 

global 
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Osciloscópio digital. Com as seguintes 

caracteristicas mínimas: largura de banda de 

100mhz, 04 canais isolados. Taxa de 

amostragem minima 1gs/s por canal para 

medidas em tempo real, alimentacao 110 a 

220v, ou por bateria com autonomia de 4 

horas, com possibilidade de ampliacao para 8 

horas utilizando uma segunda bateria opcional, 

tela de cristal liquido colorido, resolucao 

vertical 8 bits, sensibilidade vertical 2mv a 

5v/div, comprimento de registro 2,5 kbytes, 

range da base de tempo: 5ns a 50s/div, 11 

medidas automaticas, tipos de trigger: borda, 

pulso e video, tecla help para informacoes na 

tela em portugues, com interface de 

comunicacao com as seguintes saidas: rs232, 

centronics e armazenamento em memoria de 

massa compact flash, maxima tensao de 

entrada 300vrms cat ii. Acessorios: 4 pontas de 

prova passiva de 200 mhz x10, 01 bateria de 

lithium-ion com fuel gauge para 4 horas de 

operacao, 01 cabo conversor rs232/usb, 

software para comunicação com pc, adaptador 

ac com cabo de alimentacao, tampa frontal de 

protecao, 1 modulo de potencia com medidas 

de qualidade de energia (potencia 

ativa/reativa, harmônicos). Garantia mínima 

de 03 (três) anos com assistência técnica em 

território nacional, comprovada por carta do 

fabricante. O fornecedor deve ser autorizado e 

apto a fornecer o equipamento proposto 

conforme declaração do Fabricante. Deve ser 

ministrado treinamento operacional do 

produto dentro das dependências do campus a 

ser agendado pelo solicitante. 

Unid 6 14.459,16 86.754,96 
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2 

Ponta de alta tensão. Do tipo passiva. 

Características mínimas: escala de frequência 

de DC à 200MHz, 1000V RMS CAT II, 

comprimento do cabo 1,2m, atenuação de 

100X, rise time de 2,2ns. Garantia mínima de 

01 ano com assistência técnica em território 

nacional, comprovada por carta do fabricante. 

Classificação de segurança: UL61010-1, 

UL61010B-2-031, CSA61010-1. 

Unid 18 1.418,62 25.535,16 

3 

Ponta de corrente tipo alicate. Deve realizar 

medidas AC/DC. Características mínimas: 

Frequência DC até 100KHz, medidas de 

corrente entre 5mA até 100A de pico, saída de 

10mV/A e 100mV/A, diâmetro máximo do 

condutor de 11.8mm, terminação BNC, 

proteção 600V CAT III. Deve possuir 

certificação UL3111-2-032, CSA1010.2.032, 

EN61010-2-032, IEC61010-2-032. Garantia 

mínima de 01 (um) ano com assistência técnica 

em território nacional, comprovada por carta 

do fabricante. O fornecedor deve ser 

autorizado e apto a fornecer o equipamento 

proposto conforme declaração do Fabricante. 

Unid 12 2.850,77 34.209,24 
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4 

Multímetro digital. Descrição: Larga faixa de 

medição 1000 V; 

True-RMS para medições precisas de sinais 

não lineares; Capacitância, resistência, 

continuidade e frequência; Termômetro 

embutido; Visor grande e fácil de ler 

Retroiluminação para trabalho em áreas pouco 

iluminadas; Min./Máx./Média para gravar 

flutuações de sinal; Especificações: Tensão 

CC - Precisão de ± (0,09%+2), Resolução 

máxima de 0,1 mV, Alcance de escala de 1000 

V, Tensão CA - Precisão de ± (1,0%+3), 

Resolução máxima de 0,1 mV, Alcance de 

escala de 1000 V, Corrente CC - Precisão de ± 

(1,0m%+3), Resolução máxima de 0,01 mA, 

Alcance de escala de 10 A, Corrente CA - 

Precisão de ± (1,5%+3), Resolução máxima de 

0,01 mA, Alcance de escala de 10A, 

Resistência - Precisão de ± (0,9%+1), 

Resolução máxima de 0,1 Ω, Alcance de 

escala de 50 MΩ, Capacitância - Precisão de ± 

(0,9%+1), Resolução máxima de 0,1 Ω, 

Alcance de escala de 0,1 Ω, Frequência - 

Precisão de ± (0,1%+1), Resolução máxima de 

0,1 Hz, Alcance de escala de 100 kHz, 

Temperatura - Precisão de ± (1%+10), 

Resolução máxima de 0,1 °C, Gama de -

40°C/400°C. 

Unid 6 2.053,09 12.318,54 
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5 

Fonte de alimentação digital de bancada. 

precisão básica em tensão ± 0.05%; precisão 

básica em corrente ± 0.2%; regulagem linear, 

tensão < 0.02% + 5mV; resolução de  10 mV / 

10mA; 20 memórias de ajuste definidas pelo 

usuário; Painel frontal com proteção de senha; 

o equipamento deverá possuir overload 

protection; saída de tensão regulada de 0 à 32 

V e de corrente de 0 à 3 A; classificação de 

segurança da União Européia Low Voltage 

directive 2006/95/EC; EN61010-1 2001 ; 

USA: Nationally recognized testing laboratory 

listing ; UL61010-1-2004 ; Canada: 

CAN/CSA C22.2 No. 61010-1 2004. Manual 

de operação em português. Garantia mínima de 

03 (três) anos com assistência técnica em 

território nacional, comprovada por carta do 

fabricante. O fornecedor deve ser autorizado e 

apto a fornecer o equipamento proposto 

conforme declaração do Fabricante. Deve ser 

ministrado treinamento operacional do 

produto dentro das dependências do campus a 

ser agendado pelo solicitante. 

Unid 6 2.107,23 12.643,38 

6 

Rack para acomodação de cartões 

modulares de eletrônica de potência e 

circuitos CA. Descrição: Rack metálico com 

pintura eletrostática com dimensões 

aproximadas (A x L x P): 180 x 485 x 400 

(mm). Para acomodação de cartões em 

policabornato com serigrafia e intercambiáveis 

que apresentam circuitos eletroeletrônicos nas 

funções controle, disparo e conversores. 

Possui alças de sustentação para transporte e 

permite a fixação dos cartões através de 

parafusos recartilhados. É equipado com fonte 

DC interna fixa de 15 V / 1 A para alimentação 

dos circuitos de disparo. 

Unid 7 1.313,00 9.191,00 
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7 

Cartão de IGBTs. Descrição: Cartão fixado 

em placa anti-chama, com estrutura metálica e 

frontal de policarbonato com serigrafia, 

equipado com: 

• 06 (seis) IGBT´s, com capacidade de 600 V 

e 12 A, para implementações de experiências 

com choppers e inversores controlados. 

• 01 (um) capacitor de filtro para alimentação 

dos conversores com IGBT. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões 

compatíveis com rack apresentado no item 6. 

Unid 7 2.817,66 19.723,62 

8 

Cartão de drivers para IGBTs. Descrição: 

Cartão fixado em placa anti-chama, com 

estrutura metálica e frontal de policarbonato 

com serigrafia, constituído de fotoacopladores 

rápidos isolados galvanicamente,  necessário 

para a adequação dos sinais de acionamento de 

IGBT´s. Possui circuitos de proteção contra 

sobre-corrente, sobre-tensão e proteção 

térmica. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 2.817,66 19.723,62 
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9 

Cartão de disparo chopper e inversor 

PWM. Descrição: Cartão com estrutura 

metálica e frontal de policarbonato com 

serigrafia, próprio para: 

• Para geração dos sinais de acionamento 

adequados aos IGBT´s através de CI dedicado. 

• Sistema Chopper: Possui um potenciômetro 

frontal para variar o ciclo de trabalho e bornes 

para entrada de sinal para controle de disparo 

externo. 

• Sistema Inversor PWM: Constituído de 

chaves liga/desliga, operação direta ou reversa, 

potenciômetros para controle de velocidade e 

de aceleração e bornes para entrada de sinais 

para controle externo. 

• Permite e realização das seguintes 

experiências: Chopper de Um Quadrante, 

Chopper de Quatro Quadrantes, Inversor 

Trifásico. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 1.655,66 11.589,62 

10 

Cartão dos Mosfets. Descrição: Cartão fixado 

em placa anti-chama, com estrutura metálica e 

frontal de policarbonato com serigrafia, 

equipado com: 

• 06 (seis) IGBT´s, com capacidade de 600 V 

e 12 A, para implementações de experiências 

com choppers e inversores controlados. 

• 01 (um) capacitor de filtro para alimentação 

dos conversores com IGBT. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 5. 

Unid 7 1.431,33 10.019,31 
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11 

Cartão de Tiristores de Potência. Descrição: 

Cartão fixado em placa anti-chama, com 

estrutura metálica e frontal de em 

policarbonato com serigrafia, equipado com: 6 

SCR´s de 12 A / 600 V, seus respectivos 

dissipadores de calor e circuito snubber´s. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 1.787,66 12.513,62 

12 

Cartão de retificadores de potência. 

Descrição: Cartão fixado em placa anti-chama, 

com estrutura metálica e frontal de 

policarbonato com serigrafia, equipado com: 6 

diodos de 12 A / 600 V e seus respectivos 

dissipadores de calor. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 1.574,33 11.020,31 

13 

Cartão de proteção. Descrição: Cartão em 

policarbonato com serigrafia, equipado com: 3 

fusíveis tipo bulbo, acomodados em porta-

fusíveis, e 3 resistores shunt de 0,22 ohms. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 484,33 3.390,31 

14 

Cartão de disparo monofásico com TCA-

785. Descrição: Para estudo e verificação do 

funcionamento de circuitos de disparo, no 

gatilhamento de SCR´s, usando a técnica de 

geração de pulsos tipo rampa com CI 

dedicado. 

Circuitos de amplificação dos sinais gerados 

pelo circuito de gatilho totalmente isolados. 

Equipado com trimpot´s para efetuar os ajustes 

das rampas e da constituição dos pulsos (curto 

ou longo). 

Unid 7 1.050,33 7.352,31 
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Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

15 

Cartão de medição de ângulo e tiristores. 

Descrição: Cartão em policarbonato com 

serigrafia equipado com: Circuito gerador de 

pulsos para disparo de até 6 tiristores; Medidor 

digital de ângulo de disparo; 

Amplificador/isolador de pulsos;  Controle de 

disparo (manual ou externo) e pontos de acesso 

aos principais sinais do circuito de disparo e 

medição. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 8. 

Unid 7 2.019,00 14.133,00 

16 

Cartão de transformadores de força. 

Descrição: Cartão fixado em placa anti-chama, 

com estrutura metálica e frontal de 

policarbonato com serigrafia, equipado com: 

três transformadores de força, alimentados em 

110/220V com tensão de saída de 24V e 

corrente máxima na saída é de 3A. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 1.175,00 8.225,00 
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17 

Cartão de capacitores e indutores. 

Descrição: Cartão fixado em placa anti-chama, 

com estrutura metálica e frontal de 

policarbonato com serigrafia, equipado com: 

três indutores de 50 mH e capacidade de 3A e 

três capacitores de poliéster de 470KpF x 

400V. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 14 450,00 6.300,00 

18 

Cartão de motor de corrente contínua. 

Descrição: Cartão com estrutura metálica e 

frontal de policarbonato com serigrafia, 

equipado com: 

• Motor de indução de 1 / 10 Hp, bivolt, 60 Hz 

e 1.540 rpm. 

Obs.: O cartão deverá ter dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação no rack 

descrito no item 6. 

Unid 7 2.202,66 15.418,62 

19 

Conjunto de cabos. Descrição: Kit de cabos 

de ligação de várias cores com pinos tipo plug 

banana com soquete para superposição de 2 e 

de 4 mm, em quantidades suficientes para a 

montagem de todos os ensaios.  

Unid 7 767,33 5.371,31 

20 

Rack de Cargas LMR. Descrição: O rack de 

cargas é constituído por 3 lâmpadas de 

220V/40W; por um motor de indução trifásica 

de 1/4 cv e 60Hz e por 3 resistores de potência 

de 2K2Ω/100W.  

O motor pode ser ligado em delta (220V) ou 

em estrela (380V). 

Unid 7 2.742,33 19.196,31 
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21 

Amperímetro CC analógico. Descrição: 

Classe de precisão igual a  0,5%; Tensão de 

isolação mínima de 2kV; Ajuste de zero 

externo; Múltiplos alcances com pelo menos 

duas escalas; Posição de uso horizontal; Visor 

com escala espelhada; Galvanômetro com 

mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Bobina Móvel; Pelo 

menos três escalas com valores finais 

1,0A/2,5A/5A; Escala com pelo menos 50 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 14 888,00 12.432,00 

22 

Amperímetro CC analógico. Descrição: 

Classe de precisão igual a  0,5%; Tensão de 

isolação mínima de 2kV; Ajuste de zero 

externo; Múltiplos alcances com pelo menos 

dois traçados de escalas; Posição de uso 

horizontal; Visor com escala espelhada; 

Galvanômetro com mancais de safira alojado 

sobre molas de amortecimento; Sistema 

Bobina Móvel; Pelo menos duas escalas com 

valores finais 25A/50A; Escala com pelo 

menos 50 divisões; Pontas de prova e estojo de 

couro para armazenamento do equipamento. 

Unid 7 851,00 5.957,00 

23 

Voltímetro CC analógico. Descrição: Classe 

de precisão igual a  0,5%; Tensão de isolação 

mínima de 2kV; Ajuste de zero externo; 

Múltiplos alcances com pelo menos dois 

traçados de escalas; Posição de uso horizontal; 

Visor com escala espelhada; Galvanômetro 

com mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Bobina Móvel; Pelo 

menos três escalas com valores finais 

25V/50V/100V; Escala com pelo menos 50 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 7 909,00 6.363,00 
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24 

Amperímetro CA analógico. Descrição: 

Classe de precisão igual a  0,5%; Tensão de 

isolação mínima de 2kV; Ajuste de zero 

externo; Múltiplos alcances com pelo menos 

dois traçados de escalas; Posição de uso 

horizontal; Visor com escala espelhada; 

Galvanômetro com mancais de safira alojado 

sobre molas de amortecimento; Sistema Ferro 

Móvel; Pelo menos três escalas com valores 

finais 200mA/400mA/800mA; Escala com 

pelo menos 40 divisões; Pontas de prova e 

estojo de couro para armazenamento do 

equipamento. 

Unid 21 803,00 16.863,00 

25 

Amperímetro CA analógico. Descrição: 

Classe de precisão igual a  0,5%; Tensão de 

isolação mínima de 2kV; Ajuste de zero 

externo; Múltiplos alcances com pelo menos 

duas escalas; Posição de uso horizontal; Visor 

com escala espelhada; Galvanômetro com 

mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Ferro Móvel; Pelo 

menos duas escalas com valores finais 

2,5A/10A; Escala com pelo menos 50 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 7 766,00 5.362,00 

26 

Voltímetro CA analógico. Descrição: Classe 

de precisão igual a  0,5%; Tensão de isolação 

mínima de 2kV; Ajuste de zero externo; 

Múltiplos alcances com pelo menos dois 

traçados de escalas; Posição de uso horizontal; 

Visor com escala espelhada; Galvanômetro 

com mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Ferro Móvel; Pelo 

menos duas escalas com valores finais 

50V/100V/250V; Escala com pelo menos 50 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 14 803,00 11.242,00 
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27 

Voltímetro CA analógico. Descrição: Classe 

de precisão igual a  0,5%; Tensão de isolação 

mínima de 2kV; Ajuste de zero externo; 

Múltiplos alcances com pelo menos dois 

traçados de escalas; Posição de uso horizontal; 

Visor com escala espelhada; Galvanômetro 

com mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Ferro Móvel; Pelo 

menos três escalas com valores finais 

100V/250V/500V; Escala com pelo menos 50 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 7 803,00 5.621,00 

28 

Wattímetro analógico. Descrição: Classe de 

precisão igual a  0,5%; Tensão de isolação 

mínima de 2kV; Ajuste de zero externo; 

Múltiplos alcances com pelo menos dois 

traçados de escalas; Posição de uso horizontal; 

Visor com escala espelhada; Galvanômetro 

com mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Eletrodinâmico; Pelo 

menos uma escala com valor final 600W 

(120V/1A ou 5A ) ; Escala com pelo menos 60 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 14 1.377,50 19.285,00 

29 

Wattímetro analógico. Descrição: Classe de 

precisão igual a  0,5%; Tensão de isolação 

mínima de 2kV; Ajuste de zero externo; 

Múltiplos alcances com pelo menos dois 

traçados de escalas; Posição de uso horizontal; 

Visor com escala espelhada; Galvanômetro 

com mancais de safira alojado sobre molas de 

amortecimento; Sistema Eletrodinâmico; Pelo 

menos uma escala com valor final 3000W 

(600V/1A ou 5A ) ; Escala com pelo menos 60 

divisões; Pontas de prova e estojo de couro 

para armazenamento do equipamento. 

Unid 7 1.627,50 11.392,50 
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30 

Tacômetro Digital. O instrumento deverá ser 

capaz de realizar medições a distância (foto 

tacômetro) ou por contato/superfície. 

Descrição: Unidade de medida em mm/m e 

RPM; display LCD de pelo menos 5 dígitos 

com leitura máxima de 99999; taxa de 

amostragem de 0,5 segundos; indicação de 

bateria fraca, seleção de faixa automática, 

memorização dos valores máximo, mínimo e 

última leitura; alimentação elétrica através de 

baterias AA. distância de detecção máxima de 

pelo menos 500mm; Faixas de medição para 

modo detecção igual a 2,5 ~ 99999 rpm, 

contato igual a 0,5 ~ 19999 rpm e superfície 

igual a 0,05 ~ 1999,9 m/min; Precisão de 

aproximadamente ± (0,05%+1D), Resolução: 

0,1 RPM (2,5 ~ 999,9 RPM - Foto); 1 RPM 

(>= 1000 RPM - Foto); 0,1 RPM (0,5 ~ 999,9 

RPM - Contato); 1 RPM (>= 1000 RPM - 

Contato); 0,01 m/min(0,05 ~ 99,99 m/min); 

0,1 m/min (>= 100 m/min); Acessórios 

mínimos: Adaptadores para medições de 

velicidade de superfície, RPM por contato e 

fita refletora para RPM. 

Unid 7 483,21 3.382,47 

31 

Base para acoplamento de máquinas 

elétricas. Descrição: Deverá possibilitar o 

acoplamento de até 3 máquinas; Construída 

com perfis de aço estrutural tratados 

eletrostaticamente, com pintura epóxi ; Dotada 

de 4 rodízios com trava; Fixação e 

acomodação de máquinas elétricas e freio 

eletromagnético através de grampos de pressão 

que evitam vibrações e garantem o perfeito 

acoplamento do conjunto. 

Unid 6 2.700,00 16.200,00 
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32 

Gerador/Motor de corrente contínua com 

excitação independente. Descrição: Deverá 

ser adotada de acoplamento na extremidade; 

Deverá possuir painel sinótico serigrafado que 

reproduz o diagrama elétrico e a simbologia 

dos enrolamentos; Conexão com os 

enrolamentos através de bornes tipo banana de 

4 mm; Potência de pelo menos 0,5kW; Tensão 

de armadura de pelo menos 170V; Tensão de 

excitação de pelo menos 190V; Velocidade 

rotórica de pelo menos 1800 rpm; Grau de 

proteção IP 22; Ligações 

Série/Shunt/Compound. Obs.: A máquina 

elétrica deverá possuir dimensões que 

garantam sua perfeita acomodação na base de 

acoplamento descrito no item 31, além de 

altura do eixo igual aos demais 

motores/geradores e freio eletromagnético 

apresentados dos itens 32 a 37. 

Unid 6 5.226,67 31.360,02 

33 

Gerador/Motor síncrono trifásico. 

Descrição: Deverá ser adotada de acoplamento 

na extremidade; Deverá possuir painel sinótico 

serigrafado que reproduz o diagrama elétrico e 

a simbologia dos enrolamentos; Conexão com 

os enrolamentos através de bornes tipo banana 

de 4 mm; Potência de pelo menos 0,5kW; Pelo 

menos as seguintes tensões de estator 

220/380/440/760 Vca; Tensão de excitação de 

pelo menos 220 Vcc; Velocidade rotórica de 

pelo menos 1800 rpm; Grau de proteção IP 22; 

Ligações estrela/triângulo/dupla estrela/duplo 

triângulo. Obs.: A máquina elétrica deverá 

possuir dimensões que garantam sua perfeita 

acomodação na base de acoplamento descrito 

no item 31, além de altura do eixo igual aos 

demais motores/geradores e freio 

eletromagnético apresentados dos itens 32 a 

37. 

Unid 6 5.573,33 33.439,98 
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34 

Motor asíncrono trifásico tipo gaiola de 

esquilo. Descrição: Deverá ser adotada de 

acoplamento na extremidade; Deverá possuir 

painel sinótico serigrafado que reproduz o 

diagrama elétrico e a simbologia dos 

enrolamentos; Conexão com os enrolamentos 

através de bornes tipo banana de 4 mm; 

Potência de pelo menos 0,5kW; Pelo menos as 

seguintes tensões 220/380 Vca; Velocidade 

rotórica de pelo menos 1800 rpm, com 4 polos; 

Grau de proteção IP 22; Ligações 

estrela/triângulo. Obs.: A máquina elétrica 

deverá possuir dimensões que garantam sua 

perfeita acomodação na base de acoplamento 

descrito no item 31, além de altura do eixo 

igual aos demais motores/geradores e freio 

eletromagnético apresentados dos itens 32 a 

37. 

Unid 6 1.113,33 6.679,98 

35 

Motor asíncrono trifásico tipo rotor 

bobinado. Descrição: Deverá ser adotada de 

acoplamento na extremidade; Deverá possuir 

painel sinótico serigrafado que reproduz o 

diagrama elétrico e a simbologia dos 

enrolamentos; Conexão com os enrolamentos 

através de bornes tipo banana de 4 mm; 

Potência de pelo menos 0,5kW; Pelo menos as 

seguintes tensões 220/380/440/760 Vca; 

Velocidade rotórica de pelo menos 1800 rpm; 

Grau de proteção IP 22; Ligações 

estrela/triângulo/dupla estrela/duplo triângulo. 

Obs.: A máquina elétrica deverá possuir 

dimensões que garantam sua perfeita 

acomodação na base de acoplamento descrito 

no item 31, além de altura do eixo igual aos 

demais motores/geradores e freio 

eletromagnético apresentados dos itens 32 a 

37. 

Unid 6 5.213,33 31.279,98 
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36 

Motor asíncrono monofásico com capacitor 

de partida e chave centrífuga. Descrição: 

Deverá ser adotada de acoplamento na 

extremidade; Deverá possuir painel sinótico 

serigrafado que reproduz o diagrama elétrico e 

a simbologia dos enrolamentos; Conexão com 

os enrolamentos através de bornes tipo banana 

de 4 mm; Potência de pelo menos 0,5kW; Pelo 

menos as seguintes tensões 127/220 Vca; 

Velocidade rotórica de pelo menos 1800 rpm, 

4 polos; Grau de proteção IP 22; Ligações 

estrela/triângulo/dupla estrela/duplo triângulo. 

Obs.: A máquina elétrica deverá possuir 

dimensões que garantam sua perfeita 

acomodação na base de acoplamento descrito 

no item 31, além de altura do eixo igual aos 

demais motores/geradores e freio 

eletromagnético apresentados dos itens 32 a 

37. 

Unid 6 816,67 4.900,02 

37 

Dispositivo eletromagnético de frenagem e 

simulação de carga. Descrição: Deverá ser 

adotada de acoplamento na extremidade; 

Deverá possuir painel sinótico serigrafado que 

reproduz o diagrama elétrico e a simbologia 

dos enrolamentos; Conexão com os 

enrolamentos através de bornes tipo banana de 

4 mm; Freio de correntes por disco de 

Foucault; Alimentação em 220 Vca; Tensão 

nas bobinas regulável de 0 até 190 Vcc através 

de potenciômetro; Força de frenagem de pelo 

menos 7 N.m; Sensor de força através de 

células de carga; Medição digital de torque. 

Obs.: A máquina elétrica deverá possuir 

dimensões que garantam sua perfeita 

acomodação na base de acoplamento descrito 

no item 31, além de altura do eixo igual aos 

demais motores/geradores e freio 

Unid 6 6.220,00 37.320,00 
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eletromagnético apresentados dos itens 32 a 

37. 

38 

Fonte de alimentação monofásica para 

máquinas CC. Descrição: Deverá ser adotada 

de proteção por disjuntor contra sobre-corrente 

e terminais de saída através de bornes tipo 

banana de 4 mm; Alimentação em 220 Vca; 

Saída monofásica ajustavél de 0 até 220 Vca / 

5A; Saída ajustável em corrente contínua de 0 

até pelo menos 190 Vcc / 5A; Saída fixa em 

corrente contínua com pelo menos 190 Vcc / 

5A; Saída fixa em corrente alternada em 220 

Vca. 

Unid 6 2.646,67 15.880,02 

39 

Fonte de alimentação trifásica para 

máquinas CA. Descrição: Deverá ser adotada 

de proteção por disjuntor diferencial/residual 

contra sobre-corrente e correntes de fuga à 

terra; Terminais de saída através de bornes tipo 

banana de 4 mm; voltímetro para saída em 

corrente contínua; amperímetro para saída em 

corrente contínua; Alimentação em 380 Vca a 

quatro fios; Saída monofásica ajustavél de 0 

até 220 Vca / 5A; Saída ajustável em corrente 

contínua de 0 até pelo menos 190 Vcc / 5A; 

Saída fixa em corrente contínua com pelo 

Unid 6 6.173,33 37.039,98 
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menos 190 Vcc / 5A; Saída fixa em corrente 

alternada em 220 Vca. 

40 

Carga resistiva para máquinas elétricas. 

Descrição: Deverá ser montada em caixa 

metálica aberta, tratada eletrostaticamente com 

pintura epóxi, com um painel sinótico 

serigrafado que reproduz o diagrama elétrico e 

a simbologia dos componentes. Estes, deverão 

estar conectados a bornes tipo banana de 4 mm 

para as ligações e a chaves individuais de 

liga/desliga; Deverá possuir nove resistores de 

350W/220V ou uma quantidade maior que seja 

múltipla de três; Os resistores deverão estar 

dispostos em três grupos; Possibilidade de 

ligações em estrela/triângulo/dupla 

estrela/duplo triângulo. 

Unid 6 3.250,00 19.500,00 

41 

Carga indutiva para máquinas elétricas. 

Descrição: Deverá ser montada em caixa 

metálica aberta, tratada eletrostaticamente com 

pintura epóxi, com um painel sinótico 

serigrafado que reproduz o diagrama elétrico e 

a simbologia dos componentes. Estes, deverão 

estar conectados a bornes tipo banana de 4 mm 

para as ligações e a chaves individuais de 

liga/desliga; Deverá possuir nove indutores de 

350VA/220Vca/60Hz ou uma quantidade 

maior que seja múltipla de três; Os indutores 

deverão estar dispostos em três grupos; 

Possibilidade de ligações em 

estrela/triângulo/dupla estrela/duplo triângulo. 

Unid 6 3.230,00 19.380,00 
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42 

Carga capacitiva para máquinas elétricas. 

Descrição: Deverá ser montada em caixa 

metálica aberta, tratada eletrostaticamente com 

pintura epóxi, com um painel sinótico 

serigrafado que reproduz o diagrama elétrico e 

a simbologia dos componentes. Estes, deverão 

estar conectados a bornes tipo banana de 4 mm 

para as ligações e a chaves individuais de 

liga/desliga; Deverá possuir nove capacitores 

de 350VA/220Vca/60Hz ou uma quantidade 

maior que seja múltipla de três; Os capacitores 

deverão estar dispostos em três grupos; 

Possibilidade de ligações em 

estrela/triângulo/dupla estrela/duplo triângulo. 

Unid 6 2.110,00 12.660,00 

43 

Reostato toroidal para máquinas CC. 

Descrição: Deverá ser montado em caixa 

metálica, tratada eletrostaticamente com 

pintura epóxi, com um painel sinótico 

serigrafado que reproduz o diagrama elétrico e 

a simbologia do componente. Os terminais 

deverão ser bornes tipo banana de 4 mm; 

Resistência de fio de níquel cromo de 100 

Ohms; Potência mínima de 500W; 

Unid 6 943,33 5.659,98 

44 

Medidor LCR. Descrição: Instrumento 

portátil que deverá ser capaz de medir valores 

de indutância, capacitância e resistência, 

através de identificação automática que 

determina e exibe o tipo de componente e suas 

medições; Precisão máxima de 0,2%; 

Resolução de 20.000 unidades; Pelo menos 

cinco frequências de teste selecionáveis (100 

Hz, 120 Hz, 1 kHz, 10 kHz e 100 kH); Análise 

detalhada do componentes, com as funções 

ESR, Z, D, Q e Ө; Conectividade IR-USB para 

registro de dados no PC; Duração mínima de 

autonomia da bateria de 16 horas.  

Unid 2 1.270,75 2.541,50 



                                                                                 

Página 48 de 71 

 

45 

Detector de tensão. Descrição: Alcance de 

tensão alternada mínima de 90V e máxima de 

pelo menos 1000V; Frequência mínima de 

45Hz e máxima de pelo menos 405Hz; 

Classificação de segurança 1000V, CAT IV; 

Classificação IP40, LED de alta intensidade e 

sinal sonoro para indicação de detecção; 

alimentação com duas pilhas alcalinas AAA 

(já incluídas). 

Unid 1 60,00 60,00 

46 

Termovisor. Descrição: Intervalo 

de medição de temperatura: ‐10°C a +250 °C; 

Precisão na medição da temperatura: ±2°C ou 

±2% de leitura em °C; Correção de 

emissividade na tela; Compensação 

da temperatura refletida no plano de fundo na 

tela; Freqüência de captura de imagens: 8 Hz; 

Tipo 

de detector: Cerâmica 

piroelétrica super fina não resfriada; 

Faixa espectral do infravermelho: 6,5μm a 

14μm; 

Distância mínima do foco: 50cm (19,6pol); 

Campo de visão: 20°x20°; Temperatura 

operacional: ‐10°C a +45°C; Temperatura de 

armazenamento: ‐20 °C a +60°C; 

Umidade relativa: 10% a 90%, sem 

condensação; Visor: 2,2pol. na diagonal; 

Software para análise e geração de relatórios; 

Economia de energia: Desliga após 10 minutos 

de 

inatividade. 

Unid 1 4.265,46 4.265,46 
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47 

Termômetro Infravermelho. Descrição: 

Deverá possuir visor com luz de fundo; 

Alarme para exibição de medidas fora do 

limite; Exibição de temperatura mínima, 

máxima, média ou diferença entre duas 

medições; Laser para auxiliar na identificação 

da região a ser medida; Pelo menos uma faixa 

de medição de -30°C a 500°C e precisão de 1,5 

°C ou ±1,5% de leitura, -10 °C a 0 °C: ±2,0, -

30 °C a -10 °C: ±3,0; Tempo de resposta 

inferior a 500 ms; Resolução óptica de 10:1; 

Resolução do motitor de 0,1°C; Classificação 

IP 54; Alimentação com pilhas AA; 

Autonomia de 10 horas com laser e luz de 

fundo ligados. 

Unid 7 655,48 4.588,36 

48 

Estação de solda. Descrição: Deverá possuir 

potência Total de pelo menos 70W; Controle 

digital da temperatura; Ajuste de temperatura 

com valor mínimo de 200°C e máximo de 

480°C; Estabilidade térmica  máxima de ±1°C;   

Travamento de temperatura através de senha; 

Resistência cerâmico inferior a 2,0Ω; 

Alimentação em 220V; Acessórios inclusos: 

Ferro de soldar, ponta de ferro cônica e suporte 

de ferro com esponja vegetal. 

Unid 1 608,00 608,00 

49 

Estação dessoldadora. Descrição: Deverá 

possuir potência total de pelo menos 140W; 

Controle microprocessado da temperatura; 

Resistência de cerâmica; Pressão do vácuo de 

600mmHG; Alimentação em 220V. 

Unid 1 633,67 633,67 

50 

Sugador de solda. Descrição: Corpo de 

alumínio; Bico substituível de teflon, 

comprimento de pelo menos 190mm. 

Unid 2 15,30 30,60 

51 

Suporte para ferro de soldar. Descrição: 

Suporte para ferro de soldar de até 21mm x Unid 2 13,00 26,00 
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100mm de commprimento, incluindo o tubo e 

a ponta. 

52 

Ferro de soldar. Descrição: Deve possuir 

potência de consumo de pelo menos 50W e no 

máximo 60W; Temperatura máxima de 

510°C; Resistência de mica; Ponta tratada com 

ferro e alumínio. Produtor deverá ser 

certificado pelo INMETRO. 

Unid 2 26,43 52,86 

53 

Suporte para montagem de placa de 

circuito impresso (PCI). Descrição: Deverá 

possuir altura mínima de 17cm; Mordente para 

fixação na bancada; Borboleta para controle do 

ângulo de posicionamento da PCI; Borboleta 

para controle dos apoiadores de fixação da 

PCI, com abertura de pelo menos 22cm. 

Unid 2 18,83 37,66 

54 

Matriz de contatos. Descrição: No mínimo 

com 1680 furos, base de alumínio, bitola  do 

fio mínima de 0,41mm e máxima de 0,81mm, 

tensão máxima de pelo menos  300V e corrente 

máxima de pelo menos 3A. 

Unid 10 72,63 726,30 

55 

Jogo de chave allen curta. Descrição: Hastes 

com perfil em "L"; Forjadas em aço cromo - 

vanádio com acabamento fosfatizado; 

Medidas: 2mm, 2,5mm, 3mm, 4mm, 5mm, 

6mm, 8mm e 10mm. 

Unid 1 29,65 29,65 

56 

Jogo de chaves de fenda e phillips. 

Descrição: Hastes forjadas em aço vanádio 

com acabamento niquelada e cromada; Pontas 

fosfatizadas; 3 chaves de fenda com medições 

3 x 80 mm (1/8” x 3”), 6 x 150 mm (1/4” x 6”) 

e  6 x 200 mm (1/4” x 8”); 02 chaves phillips 

com medições 3 x 60 mm (1/8” x 2.3/8”) PH0 

e 4,5 x 80 mm (3/16” x 3”) PH1. 

Unid 1 27,52 27,52 
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57 

Jogo de mini alicates. Descrição: Fabricado 

em aço cromo vanádio e cabo plastificado com 

efeito mola; Tamanho mínimo de 4”; Deverá 

conter alicate de bico meia cana reto, alicate de 

bico meia cana curvo, alicate de corte 

diagonal, alicate de bico chato. 

Unid 1 26,88 26,88 

58 

Alicate desncapador. Descrição: Deverá 

possuir corpo de alumínio e empenhadura 

antideslizante; Medida máxima de pelo menos 

7". 

Unid 1 13,23 13,23 

59 

Jogo de chaves de precisão de fenda e 

philips. Descrição: Deverá ser fabricado em 

aço carbono com cabo plástico de alta 

qualidade; 3 chaves de fenda com medições 

2mm, 2.5mm, 3mm mm; 3 chaves philips com 

medições PH000, PH00, PH0. 

Unid 1 6,25 6,25 

60 

Estilete Profissional. Descrição: Deverá 

possuir cartucho em aço inoxidável 

anticorrosivo e mecanismo de trava; Deverá 

ser equipada com cartucho com capacidade de 

armazenamento de 6 lâminas; Comprimento 

da lâmina de pelo menos 185mm e largura de 

25mm. 

Unid 1 7,28 7,28 

61 

Jogo de Lâminas para Estilete. Descrição: 

Deverá ser forjado em aço especial e uma 

quantidade mínima de 10 lâminas; 

Comprimento da lâmina de pelo menos 

135mm e largura de 25mm. 

Unid 1 2,80 2,80 

62 

Jogo de chave combinada. Descrição: 

Produzida em aço especial, niquelado e 

cromado; Medidas iguais na boca e na estrela: 

6mm, 8mm, 9mm, 10mm, 11mm, 12mm, 

13mm, 14mm, 17mm, 19mm e 22mm. 

Unid 1 139,52 139,52 
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63 

Alicate universal isolado. Descrição: Deverá 

ser fabricado em aço vanádio e cabo isolado 

para pelo menos 1000V; Terá que possuir 

mandíbulas planas e ovaladas, além de 

característica de prensar terminais através da 

parte interna. Comprimento mínimo de 8". 

Unid 1 39,99 39,99 

64 

Alicate de corte diagonal modelo sueco. 

Descrição: Deverá ser fabricado em aço 

vanádio, fosfatizado, faces lixadas e cabo 

isolado para pelo menos 1000V; Capacidade 

de cortar arame duro de até 1,6mm. 

Unid 1 84,18 84,18 

VALOR TOTAL 727.776,88 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação é motivada pelas necessidades da aquisição de equipamentos para atender as 

necessidades do Laboratório de Circuitos Elétricos II, Conversão Energética, Eletrônica de Potência e 

Máquinas Elétricas da UNILAB. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇO 

3.1 – Na proposta de preço deverá constar a descrição detalhada do produto cotado, valor unitário e total, 

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, número da conta corrente, agência e nome do 

Banco para pagamento. 

 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de bem comum. 

5. DO FORNECIMENTO E DA ANÁLISE DA AMOSTRA 

5.1. A UNILAB, conforme o item cotado, PODERÁ solicitar à empresa vencedora do item, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, amostra do produto ofertado, que 

deverá estar de acordo com as especificações deste Termo de Referência, para avaliação técnica de 

compatibilidade e/ou equivalência; 

5.2. A amostra, quando solicitada, deverá ser entregue no Almoxarifado da UNILAB, ora em fase de 

construção na Av. da Abolição, 3, em Redenção/CE; 
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5.3. As amostras serão submetidas a análises e testes, a serem realizados pelos setores técnicos 

interessados na aquisição, visando à avaliação dos requisitos de qualidade e a sua compatibilidade com 

as especificações constantes no edital, e serão finalizados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento das amostras; 

5.4. As amostras apresentadas, se necessário, poderão ser enviadas a laboratório especializado, sem ônus 

para UNILAB, para averiguação se o produto ofertado atende às especificações do edital. A UNILAB 

não se responsabilizará por qualquer dano causado às amostras apresentadas, e serão devolvidas às 

licitantes na forma em que se encontrarem após avaliação técnica; 

5.5. Caso a amostra da empresa que apresentou a melhor proposta seja reprovada, a proposta será 

recusada e será convocada imediatamente a licitante autora da segunda melhor proposta para, caso o seu 

preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, apresentar suas amostras, estando sujeita 

às mesmas condições desta Seção, e assim sucessivamente; 

5.6. As amostras reprovadas deverão ser retiradas das dependências da UNILAB, imediatamente após a 

homologação do certame. 

5.7. Se após a homologação a empresa não retirar as amostras reprovadas no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos da homologação, poderá haver a doação do material, sem gerar direito de indenização à 

licitante. 

5.8. As unidades de amostra aprovadas, se não submetidas ao disposto no subitem 5.4, poderão 

permanecer no Almoxarifado da UNILAB até a realização da primeira entrega referente ao item, sendo 

deduzidas do montante total da aquisição, responsabilizando-se a empresa pelo envio da diferença, e pela 

despesa de transporte da amostra, até o local designado para entrega dos produtos objeto do pregão; 

5.9. Caso o montante das unidades do item seja solicitado parceladamente, o presente processo de análise 

de amostra será realizado apenas 1 (uma) vez, quando da primeira requisição, caso não sejam 

observadas divergências com o produto anteriormente entregue à UNILAB; 

5.10. A aceitação da proposta comercial e a análise da condição habilitatória ficarão condicionadas à 

aprovação das características qualitativa e de compatibilidade da amostra fornecida; 

5.11. A UNILAB não se responsabilizará por despesas com transporte das amostras (no envio ou 

retirada), e nem com os eventuais custos na realização de testes necessários à avaliação de qualidade ou 

conformidade com o edital. 

 

6. DA ENTREGA DO MATERIAL 

6.1. Os materiais deverão ser entregues na sede UNILAB, localizada na Av. da Abolição, 3, Bairro 

Centro, Redenção/CE CEP: 62.790-000 no horário de 08:30h às 11:30h e de 14:30h às 17:00h; 

6.2. A CONTRATADA estará obrigada ao cumprimento do prazo de, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia para os produtos fornecidos, contados a partir do primeiro dia útil após o aceite definitivo 

dos mesmos; 
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6.3. Os materiais deverão ser fornecidos logo após o recebimento da nota de empenho e serão 

recebidos da seguinte forma: 

6.3.1. A licitante vencedora se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos produtos e por 

todas as despesas referentes a frete, seguro, tributos, avarias, reparos, substituição de produtos, etc; 

6.3.2. O recebimento dos equipamentos será provisório, para posterior teste de conformidade e 

verificação das especificações técnicas constantes no Termo de Referência e demais anexos, e da 

proposta comercial. 

6.3.3. Os produtos serão recebidos definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, dando-se o devido atesto na fatura. 

6.3.4. Na entrega do material deverão ser observadas as especificações técnicas e demais 

orientações/obrigações descritas neste Termo de Referência, no Edital e demais anexos. 

6.3.5. Os produtos constantes da proposta/fatura deverão ser NOVOS PARA O PRIMEIRO USO, não 

se admitindo produtos já utilizados. 

6.3.6. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contados a contar do primeiro 

dia útil subsequente ao do recebimento da Nota de Empenho. 

6.3.7. O recebimento dos materiais será provisório, para posterior teste de conformidade e verificação 

das especificações técnicas e obrigações constantes no edital, no Termo de Referência, nos demais 

anexos e na proposta comercial; 

6.4. A UNILAB poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no subitem 6.1, 

em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados a estocagem dos produtos 

adquiridos, e desde que não represente aumento de custos com frete para a empresa, hipótese em que 

será comunicada à empresa em tempo hábil. 

6.5. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as requisições expedidas, 

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização; 

6.6. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações técnicas 

exigidas, o fornecedor deverá substituir o(s) produto(s) em até 10 (dez) dias úteis, contados da ciência 

da empresa. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Caberá à Contratada, cumprir fielmente todas as exigências constantes neste Termo de Referência, 

sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e demais anexas: 

7.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento do objeto desta licitação; 

7.1.2. Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e da contratação, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.3. Promover o fornecimento dos materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

7.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 

UNILAB em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 

CONTRATANTE; 

7.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da entrega de amostras 

e do fornecimento dos materiais à CONTRATANTE, ou quando no recinto do Órgão, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da UNILAB; 

7.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de Empenho. 

7.1.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 

7.1.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a entrega do 

produto ou decorrente do uso do mesmo; 

7.1.11. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.12. Executar o fornecimento dos produtos dentro das ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS e constantes 

neste Termo de Referência; 

7.1.13. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o produto que for considerado inadequado 

ou defeituoso pelo Almoxarifado da UNILAB, ou pela fiscalização do contrato; 

7.1.14. Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido; 

7.1.15. Comunicar ao Almoxarifado da UNILAB a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da CONTRATANTE para 

a entrega das amostras e dos produtos; 

8.2. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Termo de Referência; 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

licitante vencedora; 

8.4. Verificar, no momento da entrega do bem pelo licitante vencedor (recebimento provisório), a 

conformidade quanto às quantidades e qualidades e quanto às ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS e 

constantes neste Termo de Referência; 

8.5. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos; 

8.6. Solicitar a substituição dos produtos que apresentarem defeito durante a utilização/garantia; 

8.7. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 

8.8. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

9. DA GARANTIA 

9.1. A Contratada estará obrigada ao cumprimento do prazo de, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

para os produtos fornecidos, contados a partir do primeiro dia útil após o aceite definitivo dos mesmos. 

 

Em 22 de julho de 2014. 

 

 

Hermínio Miguel de Oliveira Filho 

Docente/IEDS 

 

Aprovo o Termo de Referência. Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administração para as 

providências cabíveis. 

 

 

Diretor do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

Pró-Reitoria de Administração 

 

ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2015 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

USAR PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA 

À 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB 

Avenida da Abolição nº 03 – Centro, Redenção/CE 

CEP: 62.790-000 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Referente: Pregão Eletrônico nº 05/2015. 

DADOS DO PROPONENTE 

Razão Social: 

Endereço Completo: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Nº Conta Corrente:__________  Agência:________  Banco:_______ 

A empresa           , inscrita no CNPJ/MF nº.           , neste  ato  representada por           ,  abaixo 

assinada, propõe à Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB a 

entrega dos produtos abaixo indicados, conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital referente 

ao Pregão Eletrônico nº.05/2015, nas seguintes condições: 

a) Proposta de preços: 

 

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 
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b) Prazo de entrega dos produtos: prazo máximo de entrega dos produtos é de até 30 (trinta) dias 

corridos, a contar do envio da solicitação do produto e/ou da Nota de Empenho. 

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 dias. 

d) Declaramos que os preços cotados estão de acordo com os do mercado local, conforme estabelece 

o art. 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o(a) senhor(a)          , carteira de identidade 

nº.           , CPF nº.           ,           (profissão),           (função na empresa), residente na (rua ou avenida)           

, nº.          , em           (cidade), como responsável legal desta empresa. 

f) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos. 

 

 

 

Cidade/UF,           de           de 2015. 

 

 

(assinatura) 

(nome, cargo do signatário, RG e CPF) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 

AFRO-BRASILEIRA 

Pró-Reitoria de Administração 

 

ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2015 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º............./2015 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, E 

A EMPRESA ............................., NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA – UNILAB, situada na cidade de Redenção-CE, na Av. da Abolição, n° 3, CEP: 62.790-

000, Bairro: Centro, Campus Universitário da Liberdade, inscrita no CNPJ n.º. 12.397.930/0001-00, 

representada pela sua Pró-Reitora de Administração, LAURA APARECIDA DA SILVA SANTOS, 

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa............................ neste ato representada pelo 

Sr.(a) .............................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ....................., expedida pela .............. 

e CPF nº ........................., doravante denominada CONTRATADA,  celebram o presente Contrato, 

decorrente do PREGÃO ELETRONICO N° 05/2015, tendo em vista o que consta no Processo n.º 

23282.001001/2014-61, e em observância ao disposto nos termos da pela Lei n.º 10.520, 17 de julho de 

2002, pelo Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pela Lei n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; pelo Decreto n.º 3.722, de 09 de janeiro de 

2001; pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006; pelo Decreto n.º 6.204, de 05 de setembro de 2007; pela Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

2, de 30 de abril de 2008, pela Instrução Normativa SLTI/MPOG  nº 02, de 11 de outubro de 2010; 

Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores, e pelas demais exigências do edital e seus anexos; resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos para atender as demandas do Laboratório 

de Circuitos Elétricos II, Conversão Energética, Eletrônica de Potência e Máquinas Elétricas da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%202.271-1997?OpenDocument
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Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, conforme 

especificações e condições constantes em Edital e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Este contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93, em sua versão atualizada, 

vinculando-se, ainda, ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 05/2015 e seus Anexos, ao Termo de Referência, 

à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõem o 

Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além das resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações: 

a) Permitir o acesso ao local do fornecimento dos produtos do pessoal da CONTRATADA, necessários 

à entrega do objeto do Termo de Referência; 

b) Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto do Termo de Referência; 

c) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao 

fornecimento do produto. 

d) Verificar, no momento da entrega do bem pela licitante vencedora (recebimento provisório), a 

conformidade quanto às quantidades e qualidades e quanto às ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS e 

constantes no Termo de Referência; 

e) Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos; 

f) Solicitar a substituição dos produtos que apresentarem defeito durante a utilização/garantia; 

g) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 

h) Supervisionar o fornecimento objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na entrega e correção 

das falhas eventualmente detectadas; 

i) Efetuar os pagamentos devidos à contratada no prazo e condições estabelecidos no edital, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências deste contrato, do edital e seus anexos. 

j) Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e à qualidade;  

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízos das demais obrigações e responsabilidades insertas 

no Edital, no Termo de Referência e demais anexos: 

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento do objeto desta licitação; 

b) Atender às solicitações feitas pelo Departamento responsável no prazo de até 30 dias, contados do 

recebimento da nota de empenho.  

c) Os produtos constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital) deverão ser entregues, no 

endereço abaixo especificado, nas quantidades e dentro do prazo determinado, sendo que o transporte até 

o local determinado para entrega, será sem ônus para a CONTRATANTE. 

c.1) Local de Entrega: Campus dos Palmares, localizado na Rodovia CE 060, 51 km, Acarape/CE, 

CEP: 62.785-000. Fone: (85) 3332-1482. 

d) Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que não se 

encontrarem de acordo com as especificações do Edital;  

e) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela CONTRATANTE.  

f) Promover o fornecimento do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

g) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

h) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da UNILAB 

em decorrência de ação ou de omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

i) Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da UNILAB. 

j) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 

estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual; 

l) Respeitar normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências da CONTRATANTE; 
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m) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários nas dependências da CONTRATANTE; 

n) Executar o fornecimento do objeto dentro das ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS e constantes no Termo 

de Referência; 

o) Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o produto que for considerado inadequado ou 

defeituoso pelo Almoxarifado da UNILAB, ou pela fiscalização do contrato; 

p) Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido; 

q) Comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente referente 

ao fornecimento dos produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

r) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

s) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da entrega do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

t) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados ao 

fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico 05/2015, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou contingência; 

u) Assumir a responsabilidade por todo e quaisquer tributos, encargos fiscais, contribuições sociais e 

encargos comerciais resultantes da adjudicação deste processo licitatório; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

5.1. A assinatura do Contrato deverá ser efetivada no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da Nota de Empenho, sem prejuízo das obrigações constantes nas demais cláusulas deste 

contrato, do edital e demais anexos, observadas as orientações da CONTRATANTE para entrega dos 

produtos. 

5.2. Na entrega dos produtos deverão ser observadas as especificações técnicas e demais orientações 

descritas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

5.2.1. Os materiais serão recebidos por representante da UNILAB, na forma abaixo: 

5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e 

5.2.3. Definitivamente, após a verificação da qualidade do material entregue e consequente aceitação do 

Almoxarifado Central da UNILAB. 
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5.2.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos deste Edital e seus anexos. 

5.2.5. O material de que trata esta licitação deverá obedecer às especificações constantes deste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues, conforme solicitação, no horário de 08h30 a 11h30 e de 13h30 a 

16h30, no seguinte endereço: 

I – Materiais para a UNILAB: 

a) Campus dos Palmares, localizado na Rodovia CE 060, Km 51, Acarape/CE, CEP: 62.785-000. 

Fone: (85) 3332-1482.  

5.4. A UNILAB poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado na subcláusula 

anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas na estocagem dos produtos adquiridos, e desde 

que não represente aumento de custos com frete para a empresa, hipótese em que será comunicada à 

empresa em tempo hábil. 

5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos produtos, e por todas 

as despesas referentes ao fiel cumprimento do objeto solicitado (frete, seguro, tributos, avarias, reparos, 

substituição dos produtos, etc.), devendo efetivar a entrega em até 30 (trinta) dias, contados da 

confirmação do recebimento da nota de empenho enviada pela UNILAB; 

5.6. Deverá constar na Nota Fiscal o(s) número(s) do(s) Item(ns) dos materiais que estão sendo entregues. 

5.7. A CONTRATADA deverá executar fielmente o objeto de acordo com as requisições expedidas, não 

se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização. 

5.8. Os produtos constantes da proposta/fatura deverão ser NOVOS PARA O PRIMEIRO USO, não se 

admitindo produtos já utilizados. 

5.9. Os materiais deverão ser fornecidos logo após o recebimento da nota de empenho e serão recebidos 

da seguinte forma: 

a) O recebimento dos produtos será provisório, para posterior teste de conformidade e verificação das 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência e demais anexos, e da proposta comercial; 

b) Os produtos serão recebidos definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, dando-se o devido atesto na fatura. 

5.10. Na entrega dos produtos, deverão ser observadas as especificações técnicas e demais 

orientações/obrigações descritas no edital, no Termo de Referência e demais anexos, bem como aquelas 

especificações contidas na proposta com a qual a licitante foi vencedora do certame, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte do 

inadimplente. 

5.11. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as requisições expedidas, 

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização; 
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5.12. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações exigidas, o 

fornecedor deverá substituir o(s) produto(s) em até 10 (dez) dias úteis, contados da ciência da empresa. 

5.13. Só será permitida uma única troca, após o que, aplicar-se-á multa de inexecução parcial da Ordem 

de Fornecimento prevista neste Edital. 

5.14. O não fornecimento do que fora estabelecido na nota de empenho sujeitará o fornecedor às sanções 

previstas neste Edital. 

5.15. Atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos, sem justificativa apresentada por escrito pelo 

fornecedor e aceita por esta Universidade, caracterizarão a inexecução da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no presente Edital e anexos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

6.1. Os materiais aplicados deverão ter garantia mínima do fabricante, iniciando o prazo após o 

recebimento definitivo do produto executado. 

6.2. Durante o prazo de garantia, a empresa ficará obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má 

entrega dos produtos objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação e sem ônus para 

UNILAB. 

6.3. Da Garantia Contratual 

6.3.1. A licitante vencedora, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/93, poderá prestar 

garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor contratado, apresentando à UNILAB, até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

Contrato, comprovante de uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro – garantia; ou 

c) fiança bancária. 

6.3.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, mediante depósito identificado a crédito da UNILAB. 

6.3.3. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de 

mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, constando entre 

aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema 

centralizado de liquidação e custódia, nos termos do Art. 61 da Lei Complementar nº 11, de 04de maio 

de 2000, podendo a UNILAB recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

6.3.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade, no 

mínimo, de 03 (três) meses a contar da data de assinatura do contrato, sendo renovada, tempestivamente, 

no caso de cada prorrogação. 
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6.3.5. No caso de garantia na modalidade de Carta de Fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia 

pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

6.3.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela Contratante, em pagamento de multa 

que lhe tenha sido aplicada, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de três dias 

úteis contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal sanção. 

6.3.7. A Contratada terá sua garantia liberada ou restituída após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais assumidas. 

6.4. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes no art. 57, 

da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a 

devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1. Pelos produtos fornecidos, a CONTRATANTE pagará o preço ofertado na proposta da licitante 

vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, salvo caso fortuito e força 

maior. 

7.2. Os preços ajustados já levam em conta todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação, pela UNILAB, serão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2015, na classificação 

PTRES:  088864/088862; Elementos de Despesa: 449052/339030; Fonte: 0112. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mensalmente à CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia 

útil, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste da 

mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 

Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto do contrato – em moeda corrente 

nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da 

empresa e aceitas pela UNILAB. 

9.2. A CONTRATADA deverá encaminhar à UNILAB, quando da entrega dos produtos, a Nota 

Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento. 
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9.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, CNPJ n.º 12.397.930/0001-00. 

9.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

9.5. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da CONTRATADA, da 

manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas no presente Edital. 

9.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.7. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e no caso 

de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será atualizado 

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 

partir da data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

9.8. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 

respectivo termo, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado nos termos do §1º do artigo 

57, da Lei nº 8.666 de 1993, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração. 



                                                                                 

Página 67 de 71 

 

10.2. Após o recebimento da solicitação formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, no 

prazo acordado neste contrato, realizar a entrega do produto, informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir tal compromisso. 

10.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.4. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 

de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 

manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 

10.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

a) a Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no âmbito 

de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 

a.1) Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), 

e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da 

empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) a CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) a CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 

não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação. 

d) a prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos por meio de um 

representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela UNILAB, aos quais compete 

acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina o art. 

67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

11.2. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante 

terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 

da UNILAB. 
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11.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento da entrega dos produtos. 

11.4. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

empresa em razão da entrega dos produtos para outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

11.5. À UNILAB será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues, se em 

desacordo com o Edital, Termo de Referência, o Contrato e demais anexos, e também em desacordo com 

as especificações do fabricante, devendo a empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem 

defeitos, sem ônus adicionais a Contratante. 

11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão encaminhadas à 

autoridade competente da UNILAB para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, 

do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Se, na execução do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade 

ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem 

prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93 e das penalidades previstas no art. 

28, do Decreto n.º 5.450/2005, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

12.2. Se, na inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a 

CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93 e das 

penalidades previstas no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, poderá sofrer as seguintes penalidades ou 

sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, na hipótese 

de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao descumprimento de 

qualquer obrigação prevista no Termo de Referência ou neste contrato, ressalvadas aquelas obrigações 

para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA; 

e) pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do Código 
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Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não 

impede a rescisão unilateral do contrato; 

12.1. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

12.2. As sanções previstas neste instrumento de contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

12.4. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATANTE continuará 

efetivando os descontos nos pedidos subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à 

penalidade, ou, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

12.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do produto advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

12.6. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, do art. 36, da Lei 

n.º 8.666/1993. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas 

e danos causados à CONTRATANTE. 

12.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

12.9. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 

CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

12.10. As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.11. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega dos produtos 

advier de caso fortuito ou de força maior. 

12.12. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n.º 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

Conforme o disposto no Inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos 

da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, do referido Diploma Legal. 

15.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n° 8.666/93, ensejará a rescisão 

do presente Contrato. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

15.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos Incisos I a XI do art. 78, da Lei n° 8.666/93, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

15.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar junto às 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou efetuar nova Licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 

2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 

Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, 
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subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça Federal, 

Seção Judiciária de Fortaleza/CE. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

 

Redenção, ____ de _____________ de 2015. 

 

________________________________ 

   Representante de CONTRATANTE 

 

________________________________ 

    Representante da CONTRATADA 

 

 

 

 


